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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei 14.133/21 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Processo de dispensa eletrônica sem lance, conforme inciso III, alínea a) do art. 75 da Lei 

14.133/2021 e Decreto CISMIV n.° 09 de 24 de janeiro de 2023 para aquisição de insumos em saúde para 

uso interno do CISMIV, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 
 

 

 

 
ITEM 

 

 

 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

 

 

 
CÓDIGO 

CATMAT 

 

 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 

 

 

 
QUANT 

Preço 

máximo 

aceitável 

unitário 

Preço total 

01 
Cloridrato de Amiodarona 50mg/ml injetável. 

Ampola de 3 ml. 

271710 
Unidade 100 

3,1335 

 

313,4 

 

02 
Adenosina, dosagem:   3   mg,ml,   indicação: 

solução injetável, ampola 2 ml. 

278281 
unidade 50 

12,6 

 

630,00 

 

3 
Tropicamida, dosagem: 1%, apresentação: 
solução oftálmica, frasco conta gotas 5 ml 

274561  

 unidade 100 
21,12 

 

2112 

 

4 
Oxinest colírio frasco 10ml c1 296120 

unidade 60 
30,7086 

 

1842,516 

 

5 
Gel, composição: a base de água, aplicação: 
condutor, características adicionais: ph neutro, 
esterilidade: estéril. Aplicação, exames de 
ultrassonografia, embalagem 5 litros. 

475840 
Embalagem 

5 litros 

10 
25,9 
 

 

259 
 

 

6 
Algodão, tipo: hidrófilo, apresentação: em rolete, 
material: alvejado, purificado, isento de 
impurezas, esterilidade: não estéril. Embalagem 
de 500g. 

407961 
unidade 4 

12,99 

 

51,96 

 

7 
Atadura 
Tipo 1: Crepom Material 1: Tecido Misto 
Dimensões: Cerca De 1,8 Metros Gramatura 1: 
Cerca De 13 Fios/ CM2 Embalagem: Embalagem 
Individual 

474789 
unidade 100 

0,3625 

 

36,25 

 

8 
Lâmina Bisturi Material: Aço Inoxidável 
Tamanho: Nº 11 
Tipo: Descartável 
Esterilidade: Estéril. 100 unidades Características 
Adicionais: Embalada Individualmente. 

445300 
unidade 300 

0,22345 

 

67,04 

 

9 
Seringa 
Material: Polipropileno Capacidade: 10 Ml 
Tipo Bico: Bico Central Luer Lock Ou Slip Tipo 
Vedação: Êmbolo De Borracha Adicional: 

439626 
unidade 300 

0,2045 

 

61,35 
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Graduada, Numerada Esterilidade: Estéril, 
Descartável Apresentação: unidades 

10 
Agulha Hipodérmica 
Material: Aço Inoxidável Siliconizado Dimensão: 
18 G X 1 1/2" – 40 x 12 Tipo Ponta: Bisel Curto 
Trifacetado 
Tipo Conexão: Conector Luer Lock Ou Slip Em 
Plástico 
Tipo Fixação: Protetor Plástico 
Tipo Uso: Estéril, Descartável, Embalagem 
Individual. unidades. 

439799 
unidade 400 

0,1 

 

40 

 

11 
Fita Hospitalar microporosa 
Material: Dorso Em Não Tecido 
Componentes: Adesivo Acrílico Cor: Com Cor 
Dimensões: Cerca De 25 Mm Tipo: Microporosa 
Características Adicionais: Hipoalergênico, rolo 
de 10 metros. 

437865 
unidade 80 

2,5475 

 

203,8 

 

12 
Isossorbida, princípio ativo: sal mononitrato, 
dosagem: 5 mg, tipo medicamento: sublingual, 
comprimido. comprimidos. 

273402  

 unidade 90 
0,3 

 

27 

 

13 
Regencel acetato de retinol 10.000ui/g + 
aminoácidos 25mg/g + metionina 5mg/g + 
cloranfenicol 5mg/g pomada oftalmológica 
estéril 3,5g 

274918  

 unidade 20 
20,6473 

 

412,946 

 

TOTAL GLOBAL R$  
6057,21 
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1.2. Fica registrado que os itens que se pretende contratar/adquirir especificados neste instrumento 

são de natureza comum por manterem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos 

neste Termo de Referência, e por conter especificações usuais de mercado. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 04 de 

02 de fevereiro de 2023 do CISMIV1. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da ordem de 

fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. Conforme já foram realizados dois processos para aquisição de insumos e nos dois esses 

itens ficaram desertos e frisando ainda que foram dado tratamento diferenciado para microempresa 

e empresa de pequeno porte de acordo com o disposto no inciso IV do Art. 49 da lei 123/2006.  

1.5. Dito isto  e considerando que as empresas que forneceram os orçamentos não se enquadram 

com micro empresa e empresa de pequeno porte, e considerando ainda que os itens são 

indispensáveis para a manutenção dos atendimentos médico realizados na sede do CISMIV, será 

aplicado o disposto no Art. 49, inciso II da lei 123/2006. Não será dado tratamento diferenciado 

para empresas de pequeno porte e Micro empresa. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.2. Não será exigido critérios de sustentabilidade. 

4.3. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação será exigido marca específica. 

 
1
 Decreto nº04 de 02 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre Regulamenta o enquadramento dos bens de consumo para os fins do art. 

20 da Lei n° 14.133/2021 no âmbito do CISMIV e dá outras providências. Disponível em: 

https://cismiv.mg.gov.br/transparencia/decretos#42-48-2023. Acesso em: 07/02/2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
https://cismiv.mg.gov.br/transparencia/decretos#42-48-2023
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Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, em razão da complexidade do objeto e de ser entrega em remessa única. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 dia corridos, contados da emissão da ordem de 

fornecimento, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, que também deverão ser 

comunicadas. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua José dos Santos, 120, Bairro Centro, 

Viçosa-MG, entre os dias de segunda a sexta feira em dias úteis, das 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 

17:00 horas. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 5 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 dia úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 3 dias úteis. 

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Cessão de crédito 

6.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

6.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

6.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

6.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

6.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. A forma de seleção do fornecedor é a descrita no item 9. e 10. do ETP. 

Exigências de habilitação 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.3. Contrato Social. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20Nº%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992%26text%3DDispõe%20sobre%20as%20sanções%20aplicáveis%2Cfundacional%20e%20dá%20outras%20providências
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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7.4. Cadastro nacional de pessoa jurídica. 

7.5. Documentos dos sócios: RG e CPF. 

 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.9. Prova de regularidade com a fazenda municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.10. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.11. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.12. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.13. Conforme o objeto em tela seja de baixo valor, complexidade e considerando a entrega em 

parcela única, não será exigido comprovação de qualificação Econômica –Financeira. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 6.057,21 (seis mil e cinquenta e sete reais e vinte e um 

centavos), conforme custos unitários apostos na tabela anexo I do Estudo Técnico Preliminar.  

8.1. Os preços constantes na requisição se tratam de

 produtos do menor preço, pesquisados no mercado com empresas do ramo.
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do CISMIV, na seguinte dotação: 

01.01.01.10.302.0002.2002.3.3.90.30.00 material de consumo, ficha 038, fonte: 

1.500.000.1002. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Viçosa, 04 de setembro de 2024. 
 

 

 

Valdeir Junio Fialho 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE RESPONSABILIDADE SOBRE PESQUISA DE PREÇOS 

Em observância ao disposto no Decreto nº06 de 24 de janeiro de 2023 do CISMIV, que regulamenta a 

pesquisa de preços disposta no art. 23 da Lei 14.133/2021, ATESTO, para os devidos fins, que 

realizei pesquisa de preços para instruir o Termo de Referência, cujo objeto é aquisição de insumos 

em saúde incluindo medicamentos para uso interno do CISMIV. A pesquisa de preços teve como 

fonte(s): empresas do ramo no mercado, conforme cotação em anexo e a orientação do teto da 

aquisição/contratação se deu por menor preço por item. 

 

 

 

 

Viçosa, 04 de setembro de 2024. 
 

 

Valdeir Junio Fialho 

Coordenador Técnico e Assistencial
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